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BPC
OBSTÁCULOS 

PRÁTICOS 

Ausência de informações sobre políticas públicas assistências

Precariedade do acesso à saúde

Capacitação dos CRAS e correto preenchimento do
CADUNICO

Ausência de atendimento presencial+ exclusão digital + alto
custo de ligação por celular

Demora da análise dos pedidos na via administrativa + falta
de peritos

Localidades com restrição de entregas dos Correios

Alto custo de deslocamento para realização de perícias
administrativas e judiciais

Distanciamento entre os Juízes e a realidade que cerca a
extrema miséria

Peritos judiciais com foco na incapacidade e não da
deficiência



FOI NO PARÁ E NO 
AMAPÁ QUE 
ENCONTREI A 
MÚSICA PARA 
RESPONDER AO JUIZ 
ROBERTO CARLOS



DEFICIÊNCIA X INCAPACIDADE
O  G R A N D E  D ES A F I O  É  F U G I R  D O  PA R A D I G M A  DA  I N C A PA C I DA D E  
PA R A  CO M P ROVA R  D ES VA N TA G E M  S O C I A L

CONCEITO ORIGINÁRIO DE DEFIÊNCIA NA LOAS

• Lei nº 8.742/93, Art. 20, § 2º - “Para efeito de concessão deste benefício, 
a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 
independente e para o trabalho”.

COMO FICOU  O CONCEITO DA LOAS A PARTIR DE      2011:

• Lei nº 8.742/93, Art. 20, § 2º - ”Para efeito de concessão deste benefício, 
considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de 
longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, 
em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação 
plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais 
pessoas.”



Avaliação do INSS Avaliação Judicial
PERICIA MÉDICA  + SÚMULA 80 DA TNU

Súmula 80 da TNU

“Nos pedidos de benefício de prestação
continuada (LOAS), tendo em vista o
advento da Lei 12.470/11, para adequada
valoração dos fatores ambientais, sociais,
econômicos e pessoais que impactam na
participação da pessoa com deficiência na
sociedade, é necessária a realização de
avaliação social por assistente social ou
outras providências aptas a revelar a
efetiva condição vivida no meio social pelo
requerente.”

PORTARIA CONJUNTA MDS/INSS nº 2, de 30 de 
março de 2015

Dispõe sobre critérios, procedimentos e
instrumentos para a avaliação social e médica da
pessoa com deficiência para acesso ao Benefício
de Prestação Continuada

Desafio: aproximar os critérios de avaliação 
da desvantagem social



PORTARIA 
CONJUNTA 
MDS/INSS nº 2, de 
30 de março de 
2015

• Dispõe sobre 
critérios, 
procedimentos e 
instrumentos 
para a avaliação 
social e médica 
da pessoa com 
deficiência para 
acesso ao BPC



Art. 5º Compete ao 
Assistente Social 

avaliar e qualificar 
os seguintes 

componentes e 
domínios da 

Avaliação Social:

I - Fatores Ambientais, por meio dos domínios: 

a)Produtos e Tecnologia;

b) Condições de Habitabilidade e Mudanças Ambientais; 

c) Apoio e e Relacionamentos; 

d) Atitudes;  

e) Serviços,

Sistemas e Políticas; 

II - Atividades e Participação, por meio dos 
domínios:

a) Vida Doméstica; 

b) Relações e Interações Interpessoais;

c) Áreas Principais da Vida; e

d) Vida Comunitária, Social e Cívica, com distintos pontos de 
corte para análise, detalhados no Anexo III desta Portaria. 



Art. 6º 
Compete ao 

Perito Médico 
Previdenciário 

avaliar e 
qualificar os 

seguintes 
componentes e 

domínios da 
avaliação 

médica, com 
base na CIF:

I-Funções do Corpo, por meio dos domínios: 

a) Funções Mentais; 

b) Funções Sensoriais da Visão; 

c) Funções Sensoriais da Audição; 

d) Funções Sensoriais Adicionais e Dor; 

e) Funções da Voz e da Fala; 

f) Funções do Sistema Cardiovascular; 

g) Funções do Sistema Hematológico; 

h) Funções do Sistema Imunológico; 

i) Funções do Sistema Respiratório; 

j) Funções do Sistema Digestivo; 

l) Funções do Sistema Metabólico e Endócrino; 

m) Funções Geniturinárias e Reprodutivas; 

n) Funções Neuromusculoesqueléticase Relacionadas ao Movimento; 
e 

o) Funções da Pele e Estruturas Relacionadas;

• II - Atividades e Participação, por 
meio dos domínios:

• a) Aprendizagem e Aplicação de 
Conhecimento; 

• b) Tarefas e Demandas Gerais; 

• c) Comunicação;  

• d) Mobilidade; e 

• e) Cuidado Pessoal, com distintos 
pontos de corte para análise, 
detalhados no Anexo III desta 
Portaria.





DESAFIO: APROXIMAR OS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO DA  
VULNERABILIDADE 
O STF e a LOAS permitem flexibilizar renda per capta até ½ SM, mas para JEF, prevalece 
a opinião particular dos julgadores das Turmas Recursais

INSS- inferior a ¼ SM, 
conforme CADUNICO. 

Dependendo do sol da lua 
e das estrelas, pode ser 
flexibilizado para ½ SM

STF - flexibiliza até ½ SM,  
a depender dos 

elementos no caso 
concreto 

TNU - desconsidera o 
limite de ¼ sm e negar 

benefício quando não vê 
miséria extrema



CADUNICO 
atualizado

+
Cruzamento de 

dados com o CNIS
COMO O INSS VERIFICA A COMPOSIÇÃO E 

A RENDA FAMILIAR?



ADICAÉ CADÚNICO ATUALIZADO

ANTES DE PEDIR BPC  
AO INSS

ANTES DE PROPOR 
AÇÃO JUDICIAL

NO RECURSO 
INOMINADO OU NAS 

CONTRARRAZÕES

A CADA 02 ANOS
SEMPRE QUE MUDAR 
ENDEREÇO, RENDA OU 

COMPOSIÇÃO FAMILIAR

S E M P R E  r e f o r ç a p r o v a d a   
D E S VA N TA G E M  S O C I A L .  
M U I TA S  V E Z E S  e v i t a p e r í c i a
s o c i a l  j u d i c i a l  p a r a  
v u l n e r a b i l i d a d e .











De que adianta tanto 
esforço pelo cadúnico se o 
juiz gosta mesmo é das 
fotos da parica social?



VULNERABILIDADE 
RECONHECIDA NA 

VIA 
ADMINSITRTIVA 
VIA CADÚNICO 

DISPENSA A 
PERÍCIA SOCIAL 

JUDICIAL

Tema 187 da TNU TESE firmada : “(i) Para

os requerimentos administrativos formulados a partir de
07/11/2016 (Decreto n. 8.805/16), em que o
indeferimento do BPC pelo INSS ocorrer em virtude do
não reconhecimento da deficiência, é desnecessária a
produção em juízo da prova da miserabilidade, salvo nos
casos de impugnação específica e fundamentada da
autarquia previdenciária ou decurso de prazo superior a
2 (dois) anos do indeferimento administrativo;



PROCESSO: 0022762-
18.2019.4.01.3900

1ª TURMA RECURSAL DOS 
JEFs/PARÁ – AMAPÁ

Sentença nega BPC com base em 
perícia médica contrária e sem 

pericia social.

Em sede de recurso, a Turma 
Recursal  reconhece o impedimento 

de longo prazo e concede BPC 
desde a DER sem pericia social:

• “3. Segundo o laudo pericial, a parte autora, 60 anos, artesã, ensino
fundamental completo, apresenta os diagnósticos de visão próxima
do normal em OD e visão subnormal em OE. É, portanto, portadora
de deficiência visual monocular (interna e imperceptível
externamente), tipo parcial e grau temporário, a qual, para as
atividades declaradas de artesã e estudante, não representa
impedimento a curto, médio ou longo prazos de natureza física,
intelectual ou sensorial. Ressalte-se que, a partir do tratamento
adequado da doença de base (diabetes melitus) e da correção
cirúrgica da catarata bilateral, que pode ser efetuada o quanto antes
a autora preferir, há elevada perspectiva de incremento na acuidade
visual bilateralmente.

• 4. Embora a perícia médica tenha concluído pela ausência de
incapacidade, trata-se de pessoa com idade avançada, que sobrevive
da renda incerta como artesã, cuja limitações físicas e idade tornam
remotíssima sua reinserção no mercado formal de trabalho,
necessitando do benefício para viver com dignidade. Configurado,
portanto, o impedimento de longo prazo”



E o que disse o acórdão sobre a  pericia social 
para apuração da vulnerabilidade?

• “6. O decreto nº 8.805/2016 alterou o regulamento do benefício da prestação
continuada (Decreto nº 7.999/2013), determinando a obrigatoriedade do
cadastramento no CadÚnico, sendo atualizado a cada dois anos, conforme art. 12, § 2º.

• 7. Nessa esteira, a parte autora colacionou folha de resumo Cadastro Único realizado
em 23/08/2017, no qual consta renda per capita familiar de R$200,00 (duzentos reais),
pelo que considera-se comprovada a hipossuficiência econômica.

• 8. Prescindível a realização de perícia social, uma vez que constatada a renda per
capita ínfima e a vulnerabilidade social através do CadÚnico realizado. Embora o
CADúnico seja documento de natureza declaratória é certo que é o dado utilizado pela
autarquia para negar ou conceder benefícios administrativamente; em regra, sem
realização de nenhuma perícia social administrativa. Em razão disso, não há óbice para
que seja utilizado, em juízo, em conjunto com outros elementos de prova para fins de
aferição de miserabilidade. Assim, é legítima a dispensa de perícia judicial
socioeconômica diante de quadro favorável do CADúnico e demais elementos de prova
acostados aos autos, como na presente demanda. Com o registro de que o recorrente
não apresentou elementos que elidissem as informações contidas no referido
documento, de sorte a afastar sua presunção relativa de veracidade.”



e se renda per capta FOR superior a 1\4 sm? 
Para flexibilizar, tem que passar POR 
PERÍCIA SOCIAL JUDICIAL

• SÚMULA 79 DA TNU:

• “Nas ações em que se postula benefício assistencial, é 
necessária a comprovação das condições socioeconômicas 
do autor por laudo de assistente social, por auto de 
constatação lavrado por oficial de justiça ou, sendo 
inviabilizados os referidos meios, por prova testemunhal.”



na PERíCIA médica e na perícia 
SOCIAL JUDICIAL

capricha na 
questação!

Se o advogado não perguntar, o juiz 
nunca vai adivinhar

não vai perguntar o que vc não sabe. 
Processo não é lugar para curioso!

SEMPRE 
APRESENTE 

QUESITOS  poucos 
e específicos E 
nunca modelão

SEMPRE IMPUGNIE 
LAUDO

Manifeste-se 
independente de 

intimação.

JUNTE PROVAS 
DOS ASPECTOS 

BIOPSICOSSOCIAIS

Se a foto for 
comprometedora, 

peça audiência

E FICA ESPERTO :Se perder no JEF, recorre 

para a TR e  se inscreve para sustenta !



BPC CRIANÇA – COMO PROVAR IMPEDIMENTO 
DE LONGO PRAZO? 

BASTA QUE PERICIA JUDICIAL 
RECONHEÇA

limitação ao desempenho de 
atividades OU

restrição na participação social

COMPATÍVEL COM A IDADE

impacto na economia do 
grupo familiar   em razão 

da necessidade de 
cuidados

(OU) E(+)



O caso do isaac PEDILEF 00259138920194013900

BPC. Criança. 13 anos de idade. Ossos de vidro. pericia judicial
constata moléstia, mas afasta impedimento de longo
prazo. Sentença nega benefício por que criança estuda e
brinca de videogame. A tese recursal é de caberia perícia
social para apuração da desvantagem - sumula 80 da TNU,
devendo ser considerado o impacto dos cuidados com o
filho sobre a capacidade produtiva da mãe – única
cuidadora - são tantas e frequentes fraturas que a criança
vive entre frequentes pós operatórios e reabilitações
motoras. Porém, TR SJAP e SJPA confirma sentença.

TNU conheceu do PEDILEF para devolução do julgado à TR
e adequação ao PEDILEF 0500117-34.2012.4.05.8310

https://sisdpu.dpu.def.br/sisdpu/pages/atendimento/manterProcessoJudicial.xhtml?id=3178258&idProcessoJudicial=2424316


PEDILEF 0500117-
34.2012.4.05.8310 – BPC AO 

DEFICIENTE. MENOR DE 16 
(DEZESSEIS) ANOS DE IDADE. 

CONCEITO DE DEFICIÊNCIA QUE 
TRANSCENDE A LIMITAÇÃO 
FÍSICA SOB O ASPECTO DA 
CAPACIDADE LABORATIVA. 

NECESSIDADE DE ANÁLISE DAS 
CONDIÇÕES PESSOAIS E 

CONDIÇÕES SÓCIO-
ECONÔMICAS DO NÚCLEO 

FAMILIAR. INCIDENTE 
CONHECIDO E PARCIALMENTE 

PROVIDO.

• “Assim, é de se aplicar o entendimento consolidado 
nesta Casa, de que "(...) Ao menor de dezesseis anos, ao 
qual o trabalho é proibido pela Constituição, salvo o que 
se veja na condição de aprendiz a partir dos quatorze 
anos, bastam a confirmação da sua deficiência, que 
implique limitação ao desempenho de atividades ou 
restrição na participação social, compatíveis com sua 
idade, ou impacto na economia do grupo familiar do 
menor, seja por exigir a dedicação de um dos membros 
do grupo para seus cuidados, prejudicando a 
capacidade daquele familiar de gerar renda, seja por 
terem que dispor de recursos maiores que os normais 
para sua idade, em razão de remédios ou tratamentos; 
confirmando-se ainda a miserabilidade de sua família, 
para que faça jus à percepção do benefício assistencial
previsto no art. 203, inc. V, da Constituição e no art. 20 
da Lei n° 8.742/93" (TNU, PEDILEF 200783035014125, 
Rel. Juiz Federal Manoel Rolim Campbell Penna, DOU 
11-3-2011)



Alguns 
quesitos para 
BPC/Crainça:

• 1. A parte pericianda necessita de cuidados especiais, ou seja, a
demanda de cuidado parental maior que a apresentada por
crianças da mesma idade? Se possível, esclarecer quão maior
seria essa demanda por cuidado parental.

• 2. A parte pericianda apresenta dificuldades em seu
desenvolvimento físico, mental, social, emocional, cognitivo
e/ou intelectual, se comparada a outras crianças de sua idade?
Possui dificuldades de frequentar a escola, necessitando de
especial atenção?

• 3. A criança precisa de estímulos especiais em seu cotidiano
(fisioterapia, fonoaudiologia, terapia ocupacional, psicologia,
etc) para que alcance um melhor desenvolvimento físico,
mental, social, emocional, cognitivo e intelectual? Em caso
afirmativo, quais ela recebe pelo SUS? Quais são custeados pela
família ou pelo plano de saúde? Quais dos tratamentos
prescritos não são realizados e por que?

• 9. Em razão da deficiência da criança, houve redução da
atividade laboral de algum dos membros da sua família
(necessidade de maior dedicação pessoal de um ou ambos os
pais)? De quem e de que forma?



Obrigada!
A gente se encontra no IG:

@carolinabotelhoprevnaveia

@maisdefensoresfederais


